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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR - 

ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES 
 

3.8.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de entrega/execução descritos neste ins-
trumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades 
e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções con-
tratuais legais; 
 
3.8.1.2.2 Transmi r à Contratada as instruções, e comunicar alterações de prazos ou rotei-
ros, quando for o caso; 
 
3.8.1.2.3 Promover, com a presença da Contratada, a verificação dos fornecimentos já efe-
tuados, emi ndo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
3.8.1.2.4 Esclarecer as dúvidas da Contratada, solicitando ao setor competente do Contra-
tante, se necessário, parecer de especialistas; 
 
3.8.1.2.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados;  
 
3.8.1.2.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, 
art. 117, §2º). 
 

3.8.1.3 A fiscalização, pelo Contratante, não desobriga a Contratada de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

3.8.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do Contratante, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a Contratada das responsabilidades determinadas neste instrumento. 

 
3.8.1.4 O Contratante poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que não 
estejam sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança 
de terceiros ou de bens. 

 
3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser subs-

tuído pela Contratada, às suas expensas; 
 
3.8.1.4.2 A não aceitação de algum bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de entrega, salvo expressa concordância do Contratante. 

 
3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o Contratante poderá solicitar à Contratada, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente instrumento. 
 
3.8.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos in-
ternos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 

 

3.8.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: 
Não se aplica, sendo aplicáveis apenas as disposições gerais elencadas no item 3.8.1  

3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
3.8.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administra vas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e 
devido processo administra vo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR - 

ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES 
 

3.8.3.2 Comete infração administra va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 
que: 
 

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

3.8.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-
ção ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole vo; 
 
3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida-
mente jus ficado; 
 
3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
mo vo jus ficado; 
 
3.8.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
 
3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contra-
tação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.3.2.8 Pra car ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.8.3.2.10 Pra car ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as se-
guintes sanções:  

  
3.8.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se jus ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);  
  
3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando pra cadas as condutas descritas nos 
itens 3.8.3.2.2, a 3.8.3.2.4 acima, sempre que não se jus ficar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);  
  
3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra cadas as condu-
tas descritas nos itens 3.8.3.2.5 a 3.8.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.8.3.2.2 a 
3.8.3.2.4, que jus fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Fe-
deral nº 14.133/21);  

3.8.4 DAS MULTAS - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:  

3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus ficado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infra-
ções a seguir descritas:  
 

3.8.4.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98365539 em 28/04/2023
Protocolo 233135723 de 27/04/2023
Nome da empresa MAIANA DOS SANTOS ALVES NIRE 29808766320
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 149288205084073 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

28/04/2023

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL
NA JUCEB

Eu, ALFREDO BOMFIM LIMA NETO, CPF 03488685535, profissional contabilista,
inscrito(a) no CRC/ BA sob nº 040970, declaro, sob as penas da lei, que os documentos
apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado
da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos
documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCUMENTOS APRESENTADOS

Especificação:CONTRATO DE ALTERAÇÃO - 4 PAGINAS CAPA DO PROCESSO - 1 PAGINA
TERMO DE VERACIDADE - 1 PAGINA TERMO DE DISPENSA DA VIABILIDADE
LOCACIONAL - 1 PAGINA Nome:  MAIANA DOS SANTOS ALVES NIRE:  29808766320
CNPJ:  36463427000173Endeeço : LOTEAMENTO LAGOA DOURADA, N 25B, RUA B,
URBIS 2, SANTO ANTONIO DE JESUS - BA

SANTO ANTONIO DE JESUS, BA , 26 de abril de 2023.

___________________________________

ALFREDO BOMFIM LIMA NETO

Assinado Digitalmente

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLaIq4hPFqY1sw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03488685535-ALFREDO BOMFIM LIMA NETO
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98365539 em 28/04/2023
Protocolo 233135723 de 27/04/2023
Nome da empresa MAIANA DOS SANTOS ALVES NIRE 29808766320
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 149288205084073 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

28/04/2023

233135723

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA MAIANA DOS SANTOS ALVES

PROTOCOLO 233135723 - 27/04/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

MATRIZ

NIRE 29808766320
CNPJ 36.463.427/0001-73
CERTIFICO O REGISTRO EM 28/04/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98365539 DE 28/04/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 28/04/2023

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 03488685535 - ALFREDO BOMFIM LIMA NETO - Assinado em 28/04/2023 às 02:08:11
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
MAIANA DOS SANTOS ALVES 
Nome do Empresário
MAIANA DOS SANTOS ALVES
Nome Fantasia
DE TUDO UM POUCO SAJ
Capital Social
10.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 24/02/2020

Número de Registro

CNPJ
36.463.427/0001-73

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento
44444-302 RUA LAGOA DOURADA 25B CASA B
Bairro Munícipio UF
SALGADEIRA SANTO ANTONIO DE JESUS BA

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
24/02/2020 Estabelecimento fixo, Internet
Ocupação Principal
Comerciante independente de equipamentos de telefonia e comunicação
Atividade Principal (CNAE)
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de
equipamentos para escritório 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

Comerciante independente de
cosméticos e artigos de perfumaria

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal

Comerciante independente de
artigos de colchoaria 4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria

Comerciante independente de
produtos de limpeza 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

Comerciante independente de
ferragens e ferramentas 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

Comerciante independente de
material elétrico 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

Comerciante independente de
calçados 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados

Comerciante independente de
materiais hidráulicos 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

Comerciante independente de tintas
e materiais para pintura 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
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Comerciante independente de
artigos de iluminação 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

Comerciante independente de
artigos de armarinho 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

Comerciante independente de
equipamentos e suprimentos de
informática

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

Comerciante independente de
produtos de higiene pessoal

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal

Comerciante independente de
artigos esportivos 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

Merceeiro(a)/vendeiro(a)
independente

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
ME85612350 36463427000173 26/11/2021
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MAIANA DOS SANTOS ALVES 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 08:44:25 do dia 10/06/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: RCJZ100624084425 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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